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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


	Processo n. 1104/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Sinop – Ref. ao Processo n. 433/2008 da 22ª Zona Eleitoral – Pedido de Resposta – Veiculação de informações inverídicas para difamar candidato adversário 

Recorrente: COLIGAÇÃO “Todos por Sinop”

Recorridos: COLIGAÇÃO “Ação e desenvolvimento”

Relator: Exmo. Des. Renato César Vianna Gomes


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral interposto pela COLIGAÇÃO “Todos por Sinop” (fls.28/32) buscando reformar sentença proferida pelo Juízo da 22ª Zona Eleitoral, que julgou improcedente, o pedido de resposta ajuizado em face da COLIGAÇÃO “Ação e Desenvolvimento”, sob o fundamento de que esta Coligação teria utilizado irregularmente a veiculação de inserções em rádio e TV, para propagar informações supostamente inverídicas ao eleitor e que ridicularizaria o candidato majoritário da recorrente.
O ilustre magistrado entendeu que se tratava de mera comparação, pois o candidato da recorrente teria sido comparado a grandes líderes como Jesus Cristo, Buda e Ghandi. Entretanto, não se vislumbrou ofensa e/ou crime.

Irresignada, a recorrente interpôs recurso eleitoral, objetivando a reforma da sentença monocrática, para determinar o direito de resposta por meio de emissora de rádio e TV da localidade.

Relatório sucinto. A PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL tece seu parecer.

A pretensão recursal cinge-se a obter determinação judicial para garantir o direito de resposta ao candidato majoritário da recorrente em razão da suposta veiculação de inserções aos eleitores de Sinop/MT, com mensagens que garantiam ter o recorrente se comparado a Jesus Cristo, Buda e Gandhi, caracterizando-se uma informação claramente inverídica e mentirosa.

O certo é que o recurso não merece conhecimento, ante a perda evidente de seu objeto. O período destinado à propaganda eleitoral no 1º turno já se encerrou, e em Sinop, não ocorrerá 2º turno das eleições municipais.

Logo, inútil a análise de pleito recursal, pois mesmo num eventual provimento, a decisão prolatada não teria qualquer utilidade.

Diante de todo o exposto, considerando a perda superveniente do interesse recursal, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO CONHECIMENTO do presente recurso e decretação de sua EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos dos artigos 267, VI, c.c. o artigo 557, ambos do Código de Processo Civil.

Cuiabá/MT, 14 de outubro de 2008.
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